*** Documento inválido para apresentação no plenário ***

PARECER Nº            , DE 2006
Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei n.º 106, de 2006.


De autoria do nobre Deputado Geraldo “Bispo Gê” Tenuta, o projeto em epígrafe tem por objetivo criar a isenção do pagamento de passagens no transporte coletivo para os ministros evangélicos ligados a uma confederação.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 28.ª à 32.a Sessões Ordinárias, de 17 a 23/03/06, tendo recebido 01 emenda.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1.º, do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de Relator designado por este órgão técnico, verificamos que a matéria, da forma como vem disposta, afronta o princípio da isonomia, previsto no artigo 5.º, caput, da Constituição Federal. 
Realmente, não vemos correlação lógica plausível entre o critério eleito pelo nobre Autor da propositura – condição de ministro evangélico ligado a uma confederação, excluídos os demais cultos religiosos – e o benefício da isenção do pagamento de tarifa no transporte coletivo estadual, que possa justificar o tratamento diferenciado pretendido pela propositura.
A única forma de conceder a pretendida isenção sem afronta ao princípio da isonomia é garanti-la aos ministros de todos os cultos religiosos, desde que no exercício da assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva, nos termos da Lei n.º 10.066, de 21 de julho de 1998.
A emenda n.º 01 visa aprimorar o projeto, prevendo a compensação financeira às concessionárias e permissionárias do serviço de transporte coletivo, preservando o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, de forma que não vemos óbices à sua aprovação.

Contudo, a apreciação da emenda n.º 01 está prejudicada diante da necessidade de apresentação de substitutivo com o objetivo de aperfeiçoar o projeto, retirando a inconstitucionalidade antes apontada.

Assim sendo, propomos aos nobres pares desta Comissão de Constituição e Justiça o presente 



SUBSTITUTIVO

Dê-se ao Projeto de lei n.º 106, de 2006, a seguinte redação:



“Dispõe sobre a isenção de tarifa no transporte coletivo de responsabilidade do Estado aos ministros de cultos religiosos que prestem assistência religiosa nos termos da Lei n.º 10.066, de 21 de julho de 1998.

Artigo 1.º - Ficam isentos do pagamento de tarifa no transporte coletivo de responsabilidade do Estado os ministros de culto religioso, no exercício dos serviços de capelania disciplinados pela Lei n.º 10.066, de 21 de julho de 1998.

Artigo 2.º - O Poder Executivo regulamentará esta lei, em especial em relação à compensação financeira aos concessionários, permissionários e autorizatários do serviço de transporte coletivo no Estado.

Artigo 3.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.” 


Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 106, de 2006, na forma do substitutivo proposto, e contrários à emenda n.º 01.
É o nosso parecer.



Sala das Comissões, em 





Deputado GIBA MARSON
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